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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2023/2025

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: ES000320/2023
DATA DE REGISTRO NO MTE: 21/06/2023
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR019517/2023
NÚMERO DO PROCESSO: 14021.153477/2023-58
DATA DO PROTOCOLO: 20/06/2023

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SINDICATO DAS EMPRESAS DE PRESTACAO DE SERVICOS NO ESTADO DO ESPIRITO SANTO,
CNPJ n. 02.480.908/0001-75, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MARIO CESAR
RIBEIRO;

E

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIARIOS DO EST. ES, CNPJ n.
28.161.925/0001-33, neste ato representado(a) por seu Diretor, Sr(a). MARCOS ALEXANDRE DA SILVA;

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de fevereiro de
2023 a 31 de janeiro de 2025 e a data-base da categoria em 01º de fevereiro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Empregados em empresas de
transportes de passageiros por fretamento. Condutores de veículos rodoviários (inclusive ajudantes
e carregadores, trocadores de ônibus, lavadores de automóveis) e trabalhadores em transportes
urbanos de passageiros (cabos aéreos trolebus), com abrangência territorial em Água Doce Do
Norte/ES, Águia Branca/ES, Alto Rio Novo/ES, Aracruz/ES, Baixo Guandu/ES, Barra De São
Francisco/ES, Boa Esperança/ES, Brejetuba/ES, Cariacica/ES, Colatina/ES, Conceição Da Barra/ES,
Domingos Martins/ES, Ecoporanga/ES, Fundão/ES, Governador Lindenberg/ES, Ibiraçu/ES,
Itaguaçu/ES, Itarana/ES, Jaguaré/ES, João Neiva/ES, Laranja Da Terra/ES, Linhares/ES,
Mantenópolis/ES, Marataízes/ES, Marechal Floriano/ES, Marilândia/ES, Montanha/ES, Mucurici/ES,
Nova Venécia/ES, Pancas/ES, Pedro Canário/ES, Pinheiros/ES, Ponto Belo/ES, Rio Bananal/ES, Santa
Leopoldina/ES, Santa Maria De Jetibá/ES, Santa Teresa/ES, São Domingos Do Norte/ES, São Gabriel
Da Palha/ES, São Mateus/ES, São Roque Do Canaã/ES, Serra/ES, Sooretama/ES, Viana/ES, Vila
Pavão/ES, Vila Valério/ES, Vila Velha/ES e Vitória/ES, com abrangência territorial em Água Doce do
Norte/ES, Águia Branca/ES, Alto Rio Novo/ES, Aracruz/ES, Baixo Guandu/ES, Barra de São
Francisco/ES, Boa Esperança/ES, Brejetuba/ES, Cariacica/ES, Colatina/ES, Conceição da Barra/ES,
Domingos Martins/ES, Ecoporanga/ES, Fundão/ES, Governador Lindenberg/ES, Ibiraçu/ES,
Itaguaçu/ES, Itarana/ES, Jaguaré/ES, João Neiva/ES, Laranja da Terra/ES, Linhares/ES,
Mantenópolis/ES, Marataízes/ES, Marechal Floriano/ES, Marilândia/ES, Montanha/ES, Mucurici/ES,
Nova Venécia/ES, Pancas/ES, Pedro Canário/ES, Pinheiros/ES, Ponto Belo/ES, Rio Bananal/ES, Santa
Leopoldina/ES, Santa Maria de Jetibá/ES, Santa Teresa/ES, São Domingos do Norte/ES, São Gabriel
da Palha/ES, São Mateus/ES, São Roque do Canaã/ES, Serra/ES, Sooretama/ES, Viana/ES, Vila
Pavão/ES, Vila Valério/ES e Vila Velha/ES, com abrangência territorial em Água Doce do Norte/ES,
Águia Branca/ES, Alto Rio Novo/ES, Aracruz/ES, Baixo Guandu/ES, Barra de São Francisco/ES, Boa
Esperança/ES, Brejetuba/ES, Cariacica/ES, Colatina/ES, Conceição da Barra/ES, Domingos
Martins/ES, Ecoporanga/ES, Fundão/ES, Governador Lindenberg/ES, Ibiraçu/ES, Itaguaçu/ES,
Itarana/ES, Jaguaré/ES, João Neiva/ES, Laranja da Terra/ES, Linhares/ES, Mantenópolis/ES,
Marataízes/ES, Marechal Floriano/ES, Marilândia/ES, Montanha/ES, Mucurici/ES, Nova Venécia/ES,
Pancas/ES, Pedro Canário/ES, Pinheiros/ES, Ponto Belo/ES, Rio Bananal/ES, Santa Leopoldina/ES,
Santa Maria de Jetibá/ES, Santa Teresa/ES, São Domingos do Norte/ES, São Gabriel da Palha/ES,
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São Mateus/ES, São Roque do Canaã/ES, Serra/ES, Sooretama/ES, Viana/ES, Vila Pavão/ES, Vila
Valério/ES e Vila Velha/ES.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL

Os salários dos profissionais da área da prestação de serviço deverão seguir a tabela abaixo:

MOTORISTA - SOCORRISTA
AMBULANCIA

R$  2.817,06 + 30%

(Insalubridade)
MOTORISTA DE DESENTUPIDORA
(TOCO E TRUCK)

R$  2.817,06 + 30%

(Insalubridade)
MOTORISTA DE CAMINHÃO COM
CAPACIDADE DE

ATÉ 8000 KG DE CARGA

R$  2.442,73

MOTORISTA DE CAMINHÃO COM
CAPACIDADE

ACIMA DE 8001 KG ATÉ 15000 KG
DE CARGAS

R$  2.817,01

MOTORISTA DE
DIRETORIA/GERÊNCIA

R$  2.498,82

MOTORISTA DE VEICULOS LEVES E
UTILITARIOS

R$  2.380,29

MOTORISTA EXECUTIVO* R$  3.948,33
MOTORISTA DE CAMINHÃO MUCK R$  3.173,33
MOTORISTA DE CAMINHÃO
GUINCHO

R$  2.817,16

MOTORISTA DE VANS, SPRINTER,
KOMBI,

ETC...

R$  2.388,21

MOTORISTA DE VEICULOS
PESADOS CARRETA

R$  3.173,79

MOTORISTA EXTRAPESADO BI –
TREM,TRIMINHÃO (TRITREM)

R$  3.449,77

MOTORISTA FUNERÁRIO/ AGENTE
FUNERÁRIO

R$  2.877,11

AJUDANTE DE CAMINHÃO R$  1.697,32
CONFERENTE DE CARGAS R$  2.299,91
MOTORISTA DE ONIBUS E MICRO –
ÔNIBUS FRETAMENTO

R$  3.106,75

MOTORISTA MANOBRISTA R$  2.086,50
CONDUTOR/OPERADOR DE
EMPILHADEIRA (A) COM
CAPACIDADE ATÉ 7000 KG

R$  2.297,42
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CONDUTOR/OPERADOR DE
EMPILHADEIRA (B)

COM CAPACIDADE ACIMA DE 7.001
KG ATÉ 12.000 KG

 R$  2.586,96

CONDUTOR/OPERADOR DE
EMPILHADEIRA (C) COM
CAPACIDADE ACIMA DE 12.001 Kg
ATÉ 20.000 Kg

R$  3.593,04

CONDUTOR/OPERADOR DE
EMPILHADEIRA (E) COM
CAPACIDADE ACIMA DE 30.000 KG

R$  3.811,49

CONDUTORES DE MAQUINAS
AUTOMOTORAS SOBRE PNEUS,
PÁS CARREGADEIRAS, TRATORES
ETC... COM CAPACIDADE DE ATÉ
15.000 KG (A)

R$  2.817,20

CONDUTORES DE MAQUINAS
AUTOMOTORAS SOBRE PNEUS,
PÁS CARREGADEIRAS, TRATORES
ETC... COM CAPACIDADE ACIMA DE

15.000 KG (B)

R$  3.173,34

MOTORISTA/OPERADOR DE
GUINDASTE SOBRE RODAS, COM
CAPACIDADE DE IÇAMENTENTO

(até 30 ton.)

R$  3.533,69

MOTORISTA/OPERADOR DE
GUINDASTE SOBRE RODAS, COM
CAPACIDADE DE IÇAMENTENTO

(entre 30 ton. até 60 ton.)

R$  3.957,71

MOTORISTA/OPERADOR DE
GUINDASTE SOBRE RODAS, COM
CAPACIDADE DE IÇAMENTENTO

(entre 61 ton. até 100 ton.)-

R$  4.452,43

MOTORISTA/OPERADOR DE
GUINDASTE SOBRE RODAS, COM
CAPACIDADE DE IÇAMENTENTO

(entre 101 ton. até 120 ton.)

R$  4.947,16

MOTORISTA/OPERADOR DE
GUINDASTE SOBRE RODAS, COM
CAPACIDADE DE IÇAMENTENTO

(entre 121 ton. até 220 ton.)

R$  5.371,20

MOTORISTA/OPERADOR DE
GUINDASTE SOBRE RODAS, COM
CAPACIDADE DE IÇAMENTENTO

(500 ton.)

R$  5.915,13

COORDENADOR DE TRANSPORTE -
SUPERVISOR

R$ 3.948,33 + 10% de Gratificação
de Função.
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(coordena equipes relacionadas à área
de transportes em contratos por
licitação)

Parágrafo Primeiro: Motorista executivo é aquele que, exclusivamente, dirige para Diretores Presidentes e
CEO de empresas S.A, Chefes dos poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, Desembargadores,
Procuradores de Justiça, Procuradores do Trabalho, Secretários de Estado e, também, aos que atendem
aos seus respectivos gabinetes, bem como para corregedorias, auditorias e compliances de entidades
públicas ou privadas. Tal distinção se aplica por estarem esses motoristas em contato direto com pessoas
que ocupam cargos com acesso a informações sigilosas, sensíveis e estratégicas, seja de natureza jurídica,
política, econômica, social, por exemplo. Por conseguinte, exigem do condutor o exercício da
confidencialidade absoluta sobre a agenda, trajetos, - por motivos de segurança – bem como sobre tudo
que ouvem ou veem (especialmente documentos), dentro do veículo enquanto exercem sua atividade
laboral.

Parágrafo Segundo: A partir da vigência desta Convenção Coletiva, fica assegurada uma gratificação de
função no percentual de 10% (dez por cento) do salário base, para os trabalhadores que exercerem a
função de Coordenador/Supervisor de Transporte, a ser paga mensalmente.

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE SALARIAL

Fica acordado que as empresas reajustarão os salários para os demais trabalhadores, não descritos na
tabela acima e beneficiados por este instrumento normativo a partir de 1º de fevereiro de 2023, no
percentual de 7% (sete por cento), não podendo em hipótese alguma, a prática de salário inferior ao piso
estabelecido na cláusula terceira desta convenção.

Parágrafo Primeiro – Fica facultado às empresas que concederam antecipações salariais, a compensarem
os índices sobre a correção aplicada neste caput.

Parágrafo Segundo – Em hipótese alguma, poderá haver redução de salário, caso a empresa já tenha
praticado alguma correção salarial, anterior a esta data base, em virtude de regularização da remuneração
do trabalhador e que fique acima do piso aqui pactuado (exceto os pagamentos feitos a título de
adiantamento).

Paragrafo terceiro - Os efeitos da Convenção Coletiva de Trabalho serão retroativos a 1º de fevereiro de
2023, sob pena de descumprimento da norma coletiva. Podendo o valor referente ao montante retroativo,
ser pago em até (2) duas parcelas consecutivas, nos meses subsequentes à sua homologação.

PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULA QUINTA - ADIANTAMENTO SALARIAL

Todo trabalhador terá direito a perceber adiantamento quinzenal de 40% (quarenta por cento) do salário
nominal mensal, até no 20º (vigésimo) dia, após cada mês, ressalvadas as condições mais favoráveis.
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OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E
CRITÉRIOS PARA CÁLCULO

CLÁUSULA SEXTA - SALARIO DE SUBSTITUIÇÃO

As empresas deverão remunerar os trabalhadores quando da substituição dos mesmos, por período não
inferior a 30 (trinta) dias, fazendo jus ao substituto, os salários e as vantagens que o substituído perceba.

Parágrafo Único – O previsto no caput acima somente terá validade enquanto perdurar a substituição.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
OUTRAS GRATIFICAÇÕES

CLÁUSULA SÉTIMA - DIA DO MOTORISTA

As empresas reconhecem o dia 25 de julho como “DIA DOS MOTORISTAS”, ficando assegurado aos
motoristas que trabalharem neste dia, a remuneração em dobro.

ADICIONAL DE HORA-EXTRA

CLÁUSULA OITAVA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS

As horas extraordinárias, quando efetivamente praticadas, serão somente em casos excepcionais, limitadas
a 02 (duas) horas extras, sendo remunerada pelo percentual de 75% (setenta e cinco por cento), incidente
sobre o valor da hora normal.

Parágrafo Segundo: Os trabalhos executados aos domingos e feriados, serão remunerados em 115%
(cento e quinze por cento), incidentes sobre a hora normal.

Parágrafo Terceiro: As empresas poderão estabelecer jornadas especiais, mediante instrumento autônomo
coletivo a ser firmado com o Sindicato Obreiro, respeitando-se os limites legais e os termos desta
Convenção Coletiva.

ADICIONAL NOTURNO

CLÁUSULA NONA - ADICIONAL NOTURNO

Será considerado trabalho noturno aquele realizado entre as 22:00 horas (vinte e duas horas) e às 05:00
horas (cinco horas) do dia seguinte, cuja remuneração será acrescida do percentual de 50% (ciquenta por
cento), aplicado sobre hora normal trabalhada.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

CLÁUSULA DÉCIMA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Fica estabelecido que, o empregado submetido a trabalho em área insalubridade fará jus ao percebimento
do adicional de insalubridade, incidente sobre o salário base, com percentual a ser fixado no Laudo Técnico
da empresa.

Parágrafo Único – Caso solicitado pelo Sindicato Profissional às empresas fornecerão os seguintes laudos:
LTCAT, PPRA e PCMSO.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - TICKET REFEIÇÃO

Ficam as empresas obrigadas a fornecer aos seus empregados, ticket refeição no valor nominal de R$
36,51 (trinta e seis reias e cinquenta e um centavos), por dia, devendo ser concedido 22 tickets fixos
mensais, a ser pago no 20º dia, juntamente com o adiantamento salarial, ressalvada condição mais
favorável.

Parágrafo Primeiro - Fica estipulado que os trabalhadores receberão os Tickets Refeição também no
período de férias.

Parágrafo Segundo - Será de responsabilidade do SINDIRODOVIÁRIOS a escolha da empresa operadora
dos Tickets Refeição, não acarretando daí qualquer ônus para os empregadores.

Parágrafo Terceiro – O SINDIRODOVIÁRIOS, apresentará à empresa empregadora o(s) nome(s) da(s)
operadora(s) do Ticket Refeição a fim de que, se for o caso, faça a opção pela que melhor atenda aos seus
interesses e aos de seus empregados.

Parágrafo Quarto – O contrato celebrado pela empresa com as operadoras do Ticket Refeição terá a
interveniência obrigatória do SINDIRODOVIÁRIOS.

Parágrafo Quinto – As empresas poderão utilizar-se de cartão híbrido para o pagamento do valor do ticket
refeição juntamente com o valor da Cesta Básica, de forma que o trabalhador possa utilizar todo o valor em
quaisquer modalidades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CESTA BÁSICA

Fica estabelecido que as empresas forneçam cesta básica mensal, a seus trabalhadores, no valor mínimo
de R$ 348,57 (trezentos e quarenta e oito reais e cinquenta e sete centavos).

Parágrafo Único – O benefício estabelecido no caput acima, em hipótese alguma terá a natureza de salário
in natura.

AUXÍLIO SAÚDE

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PLANO DE SAÚDE

As empresas se obrigam a contratar em favor de cada um de seus empregados, Plano de Saúde
Ambulatorial, arcando com 100% do seu custo.

I– Se o empregado, voluntariamente, optar por PLANO DE SAÚDE de maior valor, ficará responsável pelo
pagamento da diferença total entre o Plano Ambulatorial instituído nesta Convenção e o plano de saúde de
maior valor, ao qual optou;

II– O pagamento da diferença total entre o plano Ambulatorial para o de maior valor, ao qual optou o
empregado, será descontado em folha de pagamento, mediante autorização prévia e por escrito, nos
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termos da Súmula de nº. 342, do Tribunal Superior do Trabalho;

Parágrafo Primeiro: O Empregador que já tiver contrato de Plano de Saúde deverá apresentar cópia do
mesmo ao SINDIRODOVIÁRIOS/ES, no prazo de 30 (trinta) dias, após a publicação da presente CCT.

Parágrafo Segundo: Os empregados poderão incluir os seus dependentes no Plano de Saúde, com o
pagamento total à suas expensas, podendo os valores correspondentes ser descontados em folha de
pagamento, mediante autorização prévia e por escrito, nos termos do Enunciado de nº. 342 do Tribunal
Superior do Trabalho.

Parágrafo Terceiro: Se o empregado já for possuidor de plano de saúde empresarial, na qualidade de
dependente, fica a empresa desobrigada de contratar o plano previsto nos itens anteriores.

Parágrafo Quarto: Nos municípios em que não houver atendimento pelo plano ambulatorial, a empresa
deverá contratar o plano de saúde na modalidade imediatamente superior que tenha efetivo atendimento
local, arcando com 100% do seu custo.

Parágrafo Quinto: O Plano de Saúde previsto na presente cláusula, suas letras e incisos tem que ser,
obrigatoriamente, registrado na Agência Nacional de Saúde.

Parágrafo Sexto: A empresa fica desobrigada de contratar o plano de saúde, pelo período máximo de 60
dias, para empregados em período de experiência ou por contratos temporários. Após esse período,
independente da modalidade, a contratação do benefício é obrigatória.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PLANO ODONTOLOGICO

A empresa concederá plano odontológico a todos os seus empregados em conformidade com os termos a
seguir:

Parágrafo primeiro: O plano odontológico será custeado pelo empregador.

Parágrafo segundo: O plano odontológico será extensivo aos dependentes conforme declarado pelo
empregado, ficando assegurada a disponibilidade e utilização do valor correspondente a faixa etária do
empregado, para custeio total ou parcial do plano odontológico para seus dependentes.

Parágrafo terceiro: Havendo recusa deste beneficio por parte do empregado, este deverá manifestar sua
discordância por escrito, devendo ser protocolado junto ao empregador e devendo o empregador fornecer
cópia devidamente protocolizada ao empregado e ao SINDIRODOVIÁRIOS/ES.
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Parágrafo quarto: O Plano Odontológico da presente cláusula, letras, incisos e parágrafos, tem que ser,
obrigatoriamente, registrado na Agência Nacional de Saúde e com abrangência estadual e terá as
coberturas previstas no rol mínimo da ANS.

Paragrafo quinto: A empresa fica desobrigada de contratar o plano de saúde, pelo período máximo de 60
dias, para empregados em período de experiência ou por contratos temporários. Após esse período,
independente da modalidade, a contratação é obrigatória.

SEGURO DE VIDA

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SEGURO DE VIDA

De Acordo com a lei Lei Nº 13.103, de 2 de Março de 2015, as Empresas se obrigam a contratar e/ou
manter, em favor de cada um dos empregados um seguro de vida em grupo e acidentes pessoais,
assumindo exclusivamente a obrigação de pagamento do custo, per capita mensal, destinado à cobertura
de morte natural, morte por acidente, invalidez total ou parcial decorrente de acidente, traslado e auxílio
para funeral.

Parágrafo Primeiro - O seguro a que se refere esta cláusula deverá ser na modalidade Múltiplo Salarial, de
forma que os motoristas tenham garantido como valor mínimo correspondente a 10 (dez) vezes o piso
salarial de sua categoria.

Parágrafo Segundo – Além das coberturas securitárias acima especificadas a empresa seguradora
contratada deverá prestar um benefício para alimentação (Cesta Básica) no valor mínimo de R$ 582,79
(quinhentos e oitenta e dois reais e setenta e nove centavos) ao empregado que permanecer afastado
por motivo de doença ou acidente por um período superior a 31 (trinta e um) dias, limitado a até 06 (seis)
meses, cessando o fornecimento logo que o empregado retornar ao seu trabalho. A referida Cesta Básica
será fornecida exclusivamente pela seguradora.

Parágrafo Terceiro – Será de responsabilidade do SINDIRODOVIÁRIOS e do SINDEPRES/ES,
conjuntamente, a escolha das seguradoras e das empresas corretoras de seguro, não acarretando qualquer
ônus para os empregadores.

Parágrafo Quarto - O SINDIRODOVIÁRIOS e o SINDEPRES/ES por si ou através das empresas
corretoras por eles credenciadas apresentarão às empresas empregadoras os nomes dasempresas
seguradoras credenciadas para opção de contratação daquela que melhor atenda aos seus interesses e
aos de seus empregados.

Parágrafo Quinto - Os contratos ou termos de adesão contratual a serem formalizados pelas empresas
empregadoras com as empresas seguradoras terão, obrigatoriamente, a interveniência do
SINDIRODOVIÁRIOS e do SINDEPRES/ES.

Parágrafo Sexto – As empresas manterão o pagamento do seguro de vida para os empregados que
estejam recebendo benefícios do INSS, salvo na hipótese de desligamento ou aposentadoria definitiva do
trabalho.

OUTROS AUXÍLIOS

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PERNOITE

As empresas pagarão aos seus motoristas e demais empregados que estiverem viajando a seu serviço, e
que tiverem de pernoitar, além do ticket previsto na Cláusula Décima da presente, outro ticket do mesmo
valor, a título de reembolso de despesas com refeições noturnas, bem como o valor de R$ 195,61 (cento e
noventa e cinco reais e sessenta e um centavos), a título de reembolso de despesas com hospedagem,
ressalvando-se as condições mais favoráveis previstas em contratos e licitações.

Parágrafo Único – Entende-se como “Pernoite” a permanência do empregado fora de sua base de trabalho
em decorrência exclusiva de suas tarefas, obrigações e responsabilidades das funções por ele
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desempenhadas, de tal sorte, que essas circunstâncias impeçam e inviabilize o seu retorno à sua residência
no mesmo dia.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ASSISTÊNCIA JURÍDICA

As empresas prestarão assistência jurídica a seus empregados, quando os mesmos no exercício de suas
funções e em defesa dos legítimos interesses e direitos da empresa empregadora, incidirem em prática de
atos que os levem a responder ação penal.

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
NORMAS PARA ADMISSÃO/CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CARTEIRA DE TRABALHO

Fica estabelecido que as empresas, dentro do prazo de lei, promoverão as devidas anotações nas carteiras
de trabalho de seus funcionários, sob pena de descumprimento da presente convenção.

DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - HOMOLOGAÇÃO

A partir da assinatura deste instrumento normativo, fica determinado que os contratos de trabalho a partir
de 6 (seis) meses de vigência, serão homologados no Sindicato Profissional, por ocasião da resilição
contratual, sob pena de descumprimento da Convenção Coletiva.

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES
ESTABILIDADE APOSENTADORIA

CLÁUSULA VIGÉSIMA - ESTABILIDADE DO APOSENTADO

Fica vedada a dispensa do empregado, no período de 18 (dezoito) meses anteriores à data de aquisição do
direito a aposentadoria voluntária. Adquirido o direito de se aposentar, ainda que escolha não o fazer
naquele momento, cessa automaticamente a garantia aqui conferida.

Parágrafo Primeiro - Para dar efetividade a esta cláusula, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da
assinatura desta CCT, as empresas deverão fazer levantamento previdenciário (plano de aposentadoria) da
situação de seus empregados, respeitando-se as previsões da LGPD, quanto ao disposto no caput desta
cláusula, e que deverão ser compartilhados com o trabalhador e com o Sindirodoviários.

Parágrafo Segundo: As empresas são responsáveis pela qualidade do trabalho feito, para tanto, poderão
contratar ou firmar convênios com terceiros que sejam tecnicamente capacitados para realizar o estudo de
caso de cada funcionário.

Parágrafo Terceiro: O trabalhador que se recusar a fornecer os dados necessários ao planejamento
previdenciário (plano de aposentadoria) não poderá exigir o cumprimento desta cláusula.
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Parágrafo Quarto: A empresa que não apurar a situação previdenciária de seus empregados ou que fizer a
dispensa de empregado estável, estará sujeita à multa por descumprimento desta convenção coletiva
(equivalente a 05 (cinco) vezes o menor piso da categoria, por empregado atingido e por infração), sem
prejuízo das demais sanções legais cabíveis.

Parágrafo Quinto: Fica exclusivamente com o SINDEPRES a indicação dos prestadores de serviços para
realizarem o planejamento previdenciário, e dar o devido cumprimento a esta cláusula.

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
DURAÇÃO E HORÁRIO

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO

As empresas poderão adotar o contrato de trabalho por prazo determinado, nos termos da lei 9.601/98,
desde que haja acordo celebrado com o Sindicato Profissional.

Parágrafo Único - Os empregados readmitidos pelo mesmo empregador na mesma função não serão
submetidos ao Contrato de Experiência.

CONTROLE DA JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - FOLHA DE PONTO

As empresas fornecerão aos seus empregados cópia de seus respectivos registros de jornada de trabalho,
no momento de sua assinatura.

FALTAS

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - ABONO DE FALTA DO EMPREGADO ESTUDANTE

Serão abonadas as faltas do empregado estudante, ocorridas em virtude de prestação de exames em
estabelecimento oficial de ensino, desde que o empregado comunique ao empregador, com antecedência
mínima de 48 (quarenta e oito) horas, com comprovação posterior.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - FALTA PELO NÃO PAGAMENTO DE SALARIO CONFORME

As empresas que não efetuarem o pagamento de salários na data correta, não poderão descontar de seus
empregados os dias de ausência não justificados, no período compreendido entre o atraso e o efetivo
pagamento.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - BANCO DE HORAS

Fica desde já autorizado ao SINDIROVIÁRIOS/ES celebrar Acordo Coletivo de Trabalho para implantação
de Banco de Horas, caso seja do interesse da empresa empregadora, desde que autorizado pela
assembléia dos trabalhadores e acompanhado da relação consciente dos substituídos.
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SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
UNIFORME

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - UNIFORME

Quando exigindo o uso de uniforme ou equipamento para trabalho, os mesmos deverão ser fornecidos,
gratuitamente, pelas empresas empregadoras, ficando assim vedado qualquer desconto salarial a tal título.

Parágrafo Único – Por ocasião da rescisão do contrato de trabalho, o funcionário deverá devolver o
uniforme, se solicitado pela empresa, sob pena de arcar o pagamento de 50%(cinqüenta por cento) do
custo da aquisição do mesmo.

CIPA – COMPOSIÇÃO, ELEIÇÃO, ATRIBUIÇÕES, GARANTIAS AOS CIPEIROS

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - CIPA

As Empresas, quando solicitadas por escrito pelo Sindicato Profissional, fornecerão no prazo de 10 (dez)
dias, contatados da solicitação, as informações que forem solicitadas sobre a CIPA.

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - ATESTADO MEDICO

As empresas abrangidas por esta convenção acatarão os atestados de saúde expedidos por todos os
médicos, sejam profissionais conveniados ao Sindicato Profissional, pelo SUS, pelo SEST/SENAT ou pelo
plano de saúde.

OUTRAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO ACIDENTADO OU DOENTE

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DO ACIDENTE DE TRABALHO

É de responsabilidade da empresa a remoção do trabalhador acidentado, do local do acidente, para o
atendimento médico-hospitalar.

Parágrafo Primeiro – Ficam ainda obrigadas as empresas a emitirem CAT, em caso de acidente de
trabalho (típico ou não), no prazo estabelecido na legislação vigente, encaminhando cópia da mesma ao
SINDIRODOVIÁRIOS/ES.

Parágrafo Segundo – Em caso de acidente de trabalho com lesões graves e/ou óbito e que cause
repercussão, será permitido o acesso da representação dos trabalhadores no local do fato.

Parágrafo Terceiro – Por ocasião da alta médica, será garantido o transporte até a residência do
trabalhador, se a situação clínica deste impedir sua locomoção normal.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - EMPREGADO ACIDENTADO
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O empregado que sofrer acidente do trabalho (típico ou não) terá estabilidade de 12 (doze) meses, após a
cessação do auxilio doença acidentário, independente da percepção do auxilio acidente, além da
estabilidade previdenciária.

Parágrafo Único – Na ocorrência de acidente de trabalho (típico ou não), as empresas estão obrigadas a
emitirem a CAT em 48 (quarenta e oito) horas, após o evento, encaminhando copia da referida comunicação
para o Sindicato Profissional.

RELAÇÕES SINDICAIS
ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - ACESSO DO REPRESENTANTE DO SINDICATO AOS LOCAIS DE
TRABALHO

Fica assegurado o livre acesso dos dirigentes do SINDIRODOVIÁRIOS/ES aos locais de trabalho, para que
estes possam exercer as suas prerrogativas previstas em lei.

REPRESENTANTE SINDICAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - DIRIGENTE SINDICAL

Na vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho, o empregador que tenha empregados exercendo cargo
de dirigente sindical eleito deverá liberá-los, por até (02) dois dias por mês, previamente informado pelo
Sindicato dos Trabalhadores à sua empresa, sem prejuízo do seu salário mensal e benefícios, para o
exercício de sua atividade sindical.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - TAXA DE CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL - EMPRESAS

As empresas empregadoras, abrangidas por esta CCT, ficam obrigadas a recolher para o Sindicato
Profissional, a partir do mês de Fevereiro de 2022, sem qualquer desconto no salário do empregado, a
importância de R$ 27,26 (vinte e sete reais e vinte e seis centavos), por cada empregado
motorista existente na empresa, até o dia 10 (dez) de cada mês subsequente. O pagamento será feito
através de guia gerada pelo site: www.sindirodoviarios-es.com.br.

Parágrafo Primeiro – A contribuição estabelecida no caput desta cláusula destina-se a melhoria, por parte
do SINDIROVIÁRIOS/ES, dos serviços prestados na área odontológica, social e outros oferecidos pela
entidade profissional, à categoria por ele representada.

Parágrafo Segundo – A falta destes recolhimentos, nos prazos assinalados, implicará na cobrança de uma
porcentagem de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento), a título de multa por dia de atraso, contando
como termo inicial o 30º (trigésimo) dia, com adicional de 2% (dois por cento), por mês subsequente de
atraso, além de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária.

Parágrafo Terceiro – Considerando que o benefício fica integralmente para a entidade laboral, esta se
responsabiliza integralmente por seu recebimento, em caso de qualquer demanda judicial ou extrajudicial
que determine a recomposição do valor, o Sindirodoviários se obriga a responder e a pagar, em caso de
condenação, por tais valores, isentando a entidade patronal e a empresa.
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL

Durante o período de vigência deste Instrumento Coletivo, a contar da data de sua formalização, fica
instituída a contribuição negocial, referida pelo art. 513, alínea “e”, da CLT, expressamente fixada nesta
Convenção Coletiva de Trabalho, aprovada em Assembleia Geral Extraordinária sindical dos Trabalhadores,
para custeio do Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários do Estado do Espírito Santo -
Sindirodoviários, em decorrência da negociação coletiva salarial 2023, a ser descontada pelas Empresas
em parcela única no contracheque dos trabalhadores, não associados, e paga no mês de maio de 2023
(Ref.: salário base de abril de 2023), garantindo-se o direito de oposição individual e escrita do trabalhador
perante o sindicato profissional, na forma do Parágrafo Seguinte.

Parágrafo Primeiro - Após a publicação de edital até o dia 10º do mês de abril de 2023 em jornal de grande
circulação ou com a afixação de informativo nos murais das empresas entregue aos empregadores pelo
Sindirodoviários/ES mediante recibo, contendo as informações sobre a contribuição negocial, o trabalhador
terá um prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do edital e disponibilização do informativo, para
apresentar ao Sindirodoviários/ES em sua sede ou sub-sedes, pessoalmente, por escrito e com
identificação e assinatura legíveis, sua expressa oposição à realização do desconto descrito no Caput, com
as razões, sob pena de aceitação do mesmo.

Parágrafo Segundo – Caberá ao Sindirodoviários/ES entregar ao empregado o comprovante de protocolo
do direito de oposição, cujo limite para que formalize seu direito é 24 (vinte e quatro) horas após o término
dos 10 (dez) dias para o exercício do direito de oposição, devendo o trabalhador apresentar à empresa uma
cópia do protocolo no prazo acima fixado, para que não seja efetivado o referido desconto.

Parágrafo Terceiro – Fica vedado às Empresas empregadoras a realização de quaisquer manifestações,
atos, campanhas ou condutas similares no sentido de incentivar ou instigar os trabalhadores a
apresentarem o seu direito de oposição por escrito.

Parágrafo Quarto – Fica vedado ao Sindirodoviários/ES e seus dirigentes a realização de quaisquer
manifestações, atos ou condutas similares no sentido de constranger os trabalhadores a não apresentarem
o seu direito de oposição por escrito.

Parágrafo Quinto - O valor da contribuição prevista no caput corresponde a 4% (quatro por cento) do
salário base de todos os empregados não associados ao sindicato abrangidos por esta Convenção
Coletiva de Trabalho, descontado em cota única.

Parágrafo Sexto – A importância deverá ser repassada ao Sindirodoviários/ES até o dia décimo dia do mês
de maio de 2023, com o encaminhamento da relação nominal dos contribuintes, bem como a guia de
recolhimento devidamente quitada.

Parágrafo Sétimo – O Sindirodoviários/ES compromete-se a disponibilizar através de seu site
http://www.sindirodoviarios-es.com.br, ou eventualmente por outro meio a ser comunicado às empresas,
mecanismos próprios para efetuarem o recolhimento dos descontos de que trata o caput desta cláusula.
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Parágrafo Oitavo - O sindicato laboral se responsabiliza pela adoção de todas as medidas necessárias
para garantir à categoria o direito de oposição, bem como assumirá todas as responsabilidades decorrentes
do referido desconto, destacando que os sindicatos patronais e as empresas ficarão isentos de quaisquer
responsabilidades juntos aos seus funcionários, Ministério do Trabalho, Ministério Público do Trabalho ou
qualquer outro órgão governamental ou coletivo, decorrentes do desconto efetuado, salvo em caso de erro
praticado pela empresa.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - TAXA ASSOCIATIVA/MENSALIDADE

O valor das mensalidades sindicais, dos associados do SINDIROVIÁRIOS/ES, observando o disposto no
art. 545 da CLT, será descontado em folha, pelas empresas, na percentagem de 2,5% (dois vírgula cinco
por cento), e deverá ser repassado ao Sindicato Profissional, até o 10º (décimo) dia do mês em que se
efetuar o pagamento de salário, mediante apresentação da lista nominal dos trabalhadores que autorizaram
o referido desconto/contribuição. O pagamento será feito ao portador autorizado pelo Presidente do
SINDIROVIÁRIOS/ES nos estabelecimentos das empresas.

Parágrafo Único – A falta destes recolhimentos, nos prazos assinalados, implicará na cobrança de uma
porcentagem de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento), a título de multa por dia de atraso, contando
como termo inicial o 30º (trigésimo) dia, com adicional de 2% (dois por cento), por mês subseqüente de
atraso, além de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - RELAÇÃO DAS EMPRESAS

Por força da presente Convenção, ficam as empresas obrigadas a enviarem para o Sindicato Profissional, a
relação nominal de seus funcionários, constando inclusive a função de cada um deles, por mês.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - PARCERIA

O Sindicato Patronal poderá fazer parceria com o Sindicato Profissional, colocando à disposição das
empresas, profissionais para a elaboração de laudos técnicos das condições ambientais do trabalho
(LTCAT), PPRA, PCMSO, exames médicos e periódicos, além de palestras e cursos para cipeiros.

DISPOSIÇÕES GERAIS
MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - DAS DIVERGENCIAS

As divergências surgidas na vigência desta convenção poderão ser dirimidas pelos sindicatos convenientes,
através de termos aditivos específicos, bem como na Justiça de Trabalho, sempre que não houver acordo
entre as partes.
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APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - TERMOS ADITIVOS E ACORDOS SINDICAIS

Em decorrência de fatos econômicos e peculiares de empresas ou grupo de empresas operando numa
mesma região do Estado do Espírito Santo, poderão o SINDEPRES/ES – Sindicato Patronal e o
SINDIRODOVIÁRIOS/ES, Sindicato Laboral, negociar e firmar termos aditivos e/ou acordos coletivos de
trabalhos acessórios específicos de forma apartada a esta convenção coletiva de trabalho.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - CONDIÇÕES MAIS FAVORAVEIS

Por força do presente instrumento, as partes signatárias acordam que os contratos e/ou termos alcançados
em certame público, anteriores a esta CCT, que estipularem e/ou estabelecerem condições e benefícios
mais favoráveis aos trabalhadores deverão ser mantidos, em todos os seus termos, até o término do
contrato, sob pena de descumprimento da presente Convenção.

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - MULTA POR DESCUMPRIMENTO

O não cumprimento de quaisquer cláusulas da presente Convenção Coletiva de Trabalho, pelas empresas
abrangidas por ela, implicará na aplicação de multa equivalente a 10 (dez) vezes o menor piso da categoria,
por empregado atingido e por infração, rateada da seguinte forma: 40% (quarenta por cento) para cada
trabalhador atingido e 30% (trinta por cento) revertido em favor do Sindicato Profissional e 30% (trinta por
cento), para o Sindicato Patronal.

OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - MULTA DE TRANSITO

A presente cláusula trigésima nona da Convenção coletiva passa a ter o seguinte texto substituído:

A partir da vigência desta norma coletiva, cabe aos empregados a responsabilidade de toda e
qualquerinfração de transito por eles cometida, associada a atos do condutor, quando ficar comprovada sua
culpa ou dolo, depois de esgotados todos os recursos cabíveis.

Parágrafo Primeiro – As empresas se obrigam a comunicar aos empregados a ocorrência de notificação
de multa de transito:

a) por escrito – ainda que por meio eletrônico - no prazo de 72 (setenta e duas) horas, a contar do seu
recebimento postal, se o empregado se encontrar no estabelecimento da empresa;

b) na ausência do empregado, a comunicação poderá ser feita por telefone ou por qualquer outro meio,
devendo as empresas fazer prova da comunicação através de testemunha.
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Caso a empresa não cumpra o determinado nas alíneas acima, ficara desobrigado o empregado de arcar
com as penalidades tanto pecuniárias quanto administrativas, ficando neste caso de inteira
responsabilidade da empresa.

Parágrafo Segundo –Comunicado a ocorrência da multa de transito, na forma do estabelecido no
parágrafo primeiro ou lhe sendo entregue pessoalmente pelo agente fiscalizador, o empregado terá prazo
improrrogável de 10 (dez) dias para manifestar interesse em interpor defesa ou recurso, fazendo por escrito,
cabendo-lhe ainda a obrigação de fornecer à empresa todas as informações sobre a ocorrência geradora da
autuação.

Parágrafo Terceiro – A inobservância da obrigação prevista no parágrafo segundo desobriga as empresa
de formalizar a defesa ou recurso, respondendo o infrator pelo valor da multa, que lhe será descontado do
salário ou remuneração.

Parágrafo Quarto – O desconto do valor da multa poderá ser feito das seguintes formas:

na data da demissão, mesmo estando pendentes de julgamento os recursos/defesas apresentados, a titulo
de caução;

1. na data do emplacamento do veículo autuado, mesmo estando pendentes de julgamento os
recursos/defesas apresentados, a título de caução

1. no momento da decisão, sendo julgada subsistente a multa.

Parágrafo Quinto – A caução prevista no parágrafo quarto será devolvida ao empregado no ato da ciência
de decisão favorável do recurso/defesa.

Parágrafo Sexto – A empresa poderá adotar as medidas legais no caso do empregado que exerce a função
de motorista, tiver a carteira suspensa ou cassada pelo Órgão de Transito Competente, e por esse motivo
não puder exercer sua função por período superior a 30 dias.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - RENOVAÇÃO DE CNH E EXAME TOXICOLÓGICO

A partir da presente convenção coletiva, as empresas passarão a custear integralmente a renovação de
CNH - carteira nacional de habilitação, bem como o exame toxicológico obrigatórios de todos os
empregados motoristas que tenham no mínimo 06 (seis) meses de vínculo com a empresa, e no mínimo 06
(seis) meses de filiação ao Sindirodoviários.

Parágrafo Primeiro: Ficam excluídos os motoristas que não cumpram os requisitos do caput, bem como
nos casos que tenham sido suspensas e/ou cassadas a CNH – Carteira Nacional de Habilitação.

Parágrafo Segundo: Se o empregado motorista beneficiado com o custeio da renovação da CNH e/ou
exame toxicológico pedir demissão dentro do prazo de um ano, contado da realização do exame e/ou
renovação de CNH, terá deduzido de sua rescisão contratual o valor custeado pela empresa.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - BASE TERRITORIAL

Desde já, fica pactuado que os Municípios de Afonso Cláudio e Vitória integram a base territorial do
SINDIRODOVIÁRIOS/ES.
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CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - DA VALIDADE DO ADITIVO À CCT 2022.

O Aditivo à CCT 2021/2022, cujo número de registro no MTE: ES000278/2022; data de registro no MTE:
21/07/2022; número da solicitação: MR030390/2022; Número do Processo: 14022.185693/2022-71; data do
protocolo: 13/07/2022, também tem integral validade para os municípios de Afonso Cláudio e Vitória, sendo
certo que os valores de salários, benefícios e quaiquer outros direitos nele garantidos para o período de 1º
de fevereio de 2022 a 31 de janeiro de 2023, devem ser aplicados aos trabalhadores, nomeadamente o
reajuste de salário de 10,8% para todas as categorias, excetuando-se a de motoristas de veículos leves e
utilitários, cujo reajuste é de 9,8% a ser aplicado aos salários pagos em 31 de janeiro de 2022.

Parágrafo primeiro: Para os municípios de Afonso Claudio e Vitória, no ano de 2022, os valores pagos a
titulo de ticket refeição, observado o mínimo de 22 dias por mês, deve ter sido de R$34,13 (trinta e quatro
reais e treze centavos) e de cesta básica o valor de R$ 325,77 (trezentos e vinte e cinco reais e setenta e
sete centavos).

Parágrafo segundo: Para os municípios de Afonso Claudio e Vitória, no ano de 2022, os valores pagos a
titulo de pernoite devem ter sido de R$ 182,82 (cento e oitenta e dois reais e oitenta e dois centavos.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - DO REGISTRO

Esta Convenção, digitada em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, deverá ser devidamente registrada na
DRT/ES, nos termos do Art. 613 e seu Parágrafo Único da CLT, entrando em vigor 03 (três) dias após a
protocolização na SRT/ES, a teor do disposto no Parágrafo Primeiro do Art. 614 da Legislação Consolidada.

}

MARIO CESAR RIBEIRO
PRESIDENTE

SINDICATO DAS EMPRESAS DE PRESTACAO DE SERVICOS NO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

MARCOS ALEXANDRE DA SILVA
DIRETOR

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIARIOS DO EST. ES

ANEXOS
ANEXO I - ATA - A.G.E SINDIRODOVIÁRIOS

Anexo (PDF)

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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